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PRESIDENTE , 

Emg—ãí;--sto de 1996 

Requer Urgência 'e Discussão única na 5 Come Um de Pinançao, 
Orçamento e Alienação; e de Redação Final para o Projeto de Lei 
n2 037/96, M.E. n2 030/96. 

• 
• 

x.tre Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

Os Vereadores que este subscrevem, atendendo tudo 
mais oque determinaointeresse público,REQUEREM , â 
Douta Mesa, na forma regimental, URGÊNCIA e DISCUSSÃO ÚNICAS 
nas Comiss6es de Finanças, Orçamento e Alienação; e de Redação 
Final para o Projeto de Lei n2 037/96, oriundo da Mensagem 
Executiva n2 030/96. 

SALA DAS SESSOES, 27 de Agosto de 1996. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando o respeito aos direitos do servidor 
público e na certeza, que a Câmara Municipal, comunga dos mesmos 
propósitos, e que que solicitamos a aprovação desta matéria. 
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